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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão dos Assuntos Constitucionais, 
competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de 
resolução que aprovar:

1. Lembra que o papel da União Europeia como actor global aumentou durante as últimas 
décadas e que é necessária uma nova abordagem para que a UE possa agir de forma 
colectiva e fazer frente aos desafios globais de forma coerente, sólida e eficaz;

2. Congratula-se com o resultado do referendo irlandês, que abre o caminho à conclusão do 
processo de ratificação do Tratado de Lisboa e à criação de uma nova estrutura 
institucional, que inclui um Presidente permanente do Conselho Europeu, que assegurará a 
representação externa da UE em termos da política externa e de segurança comum 
(PESC), e o novo cargo de Alto Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a 
Política de Segurança, que acumulará as funções de Vice-Presidente da Comissão 
Europeia; refere que o Alto Representante será mandatado pelo Conselho para conduzir a
PESC da União e para apresentar propostas para o desenvolvimento dessa política, e que a 
unidade, coerência e eficácia da acção externa da União serão asseguradas pelo Conselho 
e pelo Alto Representante; recorda que, no cumprimento do seu mandato, o Alto 
Representante será assistido pelo Serviço Europeu para a Acção Externa (SEAE);

3. Realça o facto de o Parlamento Europeu ter solicitado repetidamente a criação de um 
serviço diplomático europeu comum que seja compatível com o papel internacional da 
União e que aumente a visibilidade e reforce a capacidade da União de agir de forma
eficaz na cena internacional; solicita ao Conselho, à Comissão e aos Estados-Membros 
que tirem partido da oportunidade oferecida pela criação do SEAE para delinear uma 
política externa mais coerente, sólida e eficaz;

4. Acredita que um diálogo atempado e substancial com o Parlamento, tendo em conta o 
facto de o Parlamento Europeu ser consultado quanto à criação do SEAE, bem como as 
consequências orçamentais, é essencial para o arranque efectivo do SEAE e para garantir 
que este recebe os recursos financeiros adequados;

5. Solicita ao Alto Representante que apresente propostas o mais rapidamente possível;
reitera o cumprimento dos seguintes princípios:

(a) o SEAE deve ser criado no quadro das atribuições administrativas e orçamentais da 
Comissão, cumprindo fielmente o mandato que lhe é conferido pelo Tratado de 
assistir o Alto Representante na condução da política externa e de segurança comum 
da União, em nome do Conselho;

(b) o SEAE deve ocupar-se da PESC e da política comum de segurança e defesa 
(PESD), bem como das tarefas e políticas presentemente tratadas pela Direcção-
Geral das Relações Externas (DG Relex) da Comissão; o Alto Representante deve, 
igualmente, apresentar uma proposta detalhada sobre o modo como serão 
organizadas as outras importantes políticas relacionadas com acções externas no 
novo enquadramento institucional; o alargamento, o comércio, o desenvolvimento e
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a ajuda humanitária constituem, em conjunto, uma parte substancial do total das 
políticas externas da UE. Existem fortes razões para incluir a política de 
desenvolvimento no novo serviço;

(c) O SEAE deve incluir as unidades de gestão de crise militar e civil no secretariado do 
Conselho, mesmo se a estrutura de comando e organizacional do pessoal militar for
diferente da do pessoal civil; a partilha da análise das informações de segurança entre 
os participantes no SEAE é de vital importância para o apoio ao Alto Representante 
no cumprimento do seu mandato de condução de uma política externa da União 
coerente, sólida e eficaz;

(d) o Alto Representante deve dedicar especial atenção às questões relacionadas com o 
recrutamento e com o pessoal, visto que o SEAE irá incorporar pessoal da Comissão, 
do Conselho e dos Estados-Membros; para que o SEAE seja um serviço diplomático 
profissional, será necessário que disponha dos recursos adequados e que o pessoal 
seja seleccionado com base no mérito e respeitando os procedimentos de selecção 
adequados e um bom equilíbrio geográfico;

(e) os diplomatas dos Estados-Membros e o pessoal oriundo da Comissão e do Conselho 
devem ter estatutos e papéis equivalentes e devem estar sujeitos às mesmas 
condições de emprego, sejam eles destacados, agentes temporários ou funcionários 
da UE;

(f) a criação de um "espírito de corpo" através da formação e desenvolvimento 
profissional em conjunto é fundamental para o derradeiro objectivo do SEAE de 
criação de um quadro de diplomacia integrada que reúna níveis de diplomacia 
nacional e europeia. Para conseguir desenvolver uma cultura diplomática europeia 
comum nas relações internacionais da UE, serão necessários programas de formação 
conjuntos e um programa comum de estudos de diplomacia; as actuais medidas de 
formação e redes de centros de formação em diplomacia existentes podem ser 
combinadas, de forma útil, numa Academia Diplomática Europeia;

6. Solicita ao próximo Alto Representante que se comprometa a informar a Comissão dos 
Assuntos Externos do Parlamento sobre as suas nomeações para os altos cargos do SEAE 
e a concordar com a realização, pela comissão, de audições dos candidatos nomeados, 
caso aquela o decida, sem prejuízo de as delegações da União Europeia virem a ser uma
parte integrante do SEAE, deverem receber instruções e ser alvo de supervisão do Alto 
Representante, bem como pertencer administrativamente à Comissão; solicita, 
igualmente, ao próximo Alto Representante que se comprometa a renegociar o actual 
acordo interinstitucional com o Parlamento Europeu, em particular relativamente ao 
acesso a informação privilegiada e outros assuntos relevantes para uma cooperação 
interinstitucional harmoniosa;

7. Regista que, apesar de as delegações da UE em países terceiros complementarem as 
representações diplomáticas dos Estados-Membros já existentes, surgirão oportunidades 
de ganhos de eficiência a longo prazo, visto que a futura delegação da UE poderá, em 
muitos casos, assumir os serviços consulares e ocupar-se das questões relacionadas com 
os vistos Schengen.
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8. Solicita à Comissão, ao Conselho, aos Estados-Membros e ao próximo Alto Representante 
que se comprometam claramente a favor de um plano detalhado e ambicioso para a 
criação do SEAE, visto que uma abordagem gradual e faseada pode levar a incoerências e 
ao desperdício de recursos;

9. Reafirma a sua determinação de exercer plenamente os seus poderes orçamentais em 
relação a estas inovações institucionais; assinala que todos os aspectos dos acordos de 
financiamento do SEAE devem permanecer sob a supervisão da autoridade orçamental 
prevista nos Tratados.


